
 
 
 

 
 
15/07/2016 

Turma restabelece justa causa de eletricista da COPEL 
que fez instalação clandestina em casa noturna no PR 
A Quarta Turma do Tribunal Superior do Trabalho proveu recurso da Companhia 
Paranaense de Energia (COPEL) contra decisão que invalidou o processo 
administrativo que resultou na demissão por justa causa de um eletricista que fez 
ligações irregulares numa casa noturna no Paraná. O Tribunal Regional do Trabalho 
da 9ª Região (PR) havia determinado a reintegração do empregado por considerar 
que ele não acompanhou a apuração dos fatos pela auditoria interna da COPEL, 
mas, no entendimento da Turma, a empresa cumpriu corretamente as previsões 
normativas e assegurou o direito ao contraditório e à ampla defesa ao fornecer o 
relatório final da auditória para o trabalhador apresentar a defesa. 
O eletricista, que estava no quadro da empresa desde 1994, foi afastado em 2005, 
após a constatação da ligação clandestina ("gato"). Ele alegou que fez o 
procedimento num sábado, antes de receber a ordem de serviço, para favorecer um 
amigo que ficaria sem energia, mas decidiu desfazer a instalação antes da inspeção 
da empresa, para evitar punições. Na reclamação, ele requereu a nulidade da 
demissão por justa causa e a reintegração, alegando que a empresa o impediu de 
exercer o direito ao contraditório e a ampla defesa durante o procedimento 
administrativo. 
A COPEL afirmou que observou o procedimento interno estabelecido para apuração 
de faltas graves e ressaltou que o rito foi referendado, inclusive, por norma coletiva 
da categoria. Segundo a empresa, a irregularidade, conhecida como "gato" ou furto 
de energia, é a mais combatida e reprovável pelas concessionárias de energia 
elétrica, pois "onera todos os consumidores, uma vez que o prejuízo é repassado à 
tarifa", e é tipificada como crime no Código Penal. "A COPEL não pode permitir 
constar em seu quadro de empregados pessoas que cometem tais irregularidades, 
beneficiam seus amigos ou pratica qualquer ato reprovável pela empresa", afirmou. 
O juízo da 2ª Vara do Trabalho de Paranaguá (PR) julgou válida a justa causa, 
destacando que a empresa ainda acolheu solicitação do trabalhador para estender o 
prazo para apresentação da defesa, antes de determinar sua dispensa. O Tribunal 
Regional do Trabalho da 9ª Região (PR), no entanto, reformou a sentença. "A 
dispensa por justa causa baseou-se na auditoria, e somente depois de concluída foi 
enviado relatório para apresentação de defesa pelo trabalhador", registrou o acórdão. 
Além da nulidade da dispensa, o Regional determinou a reintegração do eletricista, 
com o pagamento de salários e benefícios do período em que ficou afastado. 
TST 
O relator do recurso de revista da COPEL ao TST, ministro João Oreste Dalazen, 
julgou improcedentes os pedidos de nulidade da dispensa e reintegração. Ele 



explicou que os princípios do contraditório e da ampla defesa não são aplicáveis 
durante a auditoria, que não tem por objetivo punir o empregado, mas apenas apurar 
fatos e confirmar eventual falta disciplinar ou desvio de conduta. De acordo o 
relator, o direito à defesa deve ser exercido a partir do momento em que o relatório 
indicar a autoria das irregularidades, como foi feito no caso. 
A decisão foi unânime. 
 
15/07/2016 

Município de Juazeiro do Norte (CE) não é responsável 
por débitos trabalhistas de hospital que sofreu 
intervenção 
A Subseção I Especializada em Dissídios Individuais do Tribunal Superior do 
Trabalho (SDI-1) não reconheceu a responsabilidade do Município de Juazeiro do 
Norte (CE) por débitos trabalhistas da Sociedade Civil Médico Cirúrgica relativos 
ao período em que sofreu intervenção municipal. O hospital pretendia transferir ao 
município a obrigação de pagar o ex-empregado que prestou serviço durante a 
intervenção. 
O autor do processo começou a trabalhar como pedreiro na Sociedade Civil Médico 
Cirúrgica em 1984. Em 2009, a instituição sofreu intervenção municipal para 
garantir o seu funcionamento. Em 2011, com o encerramento das atividades do 
hospital, o pedreiro foi demitido sem justa causa. O hospital pagou as verbas 
rescisórias até o início da intervenção, por entender que os débitos a partir dessa data 
seriam do munícipio. 
O juiz de primeiro grau, no entanto, não reconheceu a responsabilidade do 
município, decisão confirmada pelo Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região 
(CE). Para o TRT, não se pode penalizar o ente público quando este é diligente e 
zeloso das suas atribuições como gestor do sistema de saúde pública local. E, caso o 
Hospital entenda que tenha sofrido prejuízos advindos da má administração pelo 
interventor, seria cabível uma ação de regresso, nos termos do artigo 37 da 
Constituição Federal. 
O Hospital recorreu ao TST, mas a Quarta Turma não acolheu o recurso por 
entender que não há lei que responsabilize os munícipios por esses débitos.  Por fim, 
a SDI-1 não acolheu novo recurso do hospital. 
Segundo o relator dos embargos, ministro Márcio Eurico Vitral Amaro, não é 
possível responsabilizar o município interventor pelos débitos do período. "A 
hipótese não é de sucessão de empregadores (artigos 10 e 448 da CLT), porque não 
foi operada qualquer alteração na propriedade ou na estrutura jurídica do hospital", 
explicou. "Não se cogita, ademais, de responsabilização em caráter solidário, pois a 
solidariedade apenas resulta de lei ou da vontade das partes. Não há falar, sequer, 
em imposição de responsabilidade subsidiária ao município, visto não se tratar de 
hipótese de terceirização de serviços. Logo, inexiste fundamento legal que sustente a 
responsabilização do interventor, devendo o patrimônio do próprio hospital 
responder, com exclusividade, pelos débitos trabalhistas relativos ao período em 
questão". 
A decisão foi unânime. 
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CSJT detalha aplicação de recursos liberados pela MP 
740/2016 
A Justiça do Trabalho recebeu créditos extraordinários nesta quinta-feira (14/7), 
para atenuar o corte orçamentário. O presidente da República em exercício, Michel 
Temer, assinou a Medida Provisória 740/2015 e a liberação foi oficializada no 
Diário Oficial da União. De acordo com o Conselho Superior da Justiça do Trabalho 
(CSJT), no entanto, os totais liberados são bem-vindos, mas insuficientes para sanar 
os problemas enfrentados por todos os Tribunais Regionais do Trabalho. 
Isso porque mesmo com a edição da MP, os TRTs de Goiás, do Espírito Santo e de 
Mato Grosso ainda enfrentarão dificuldades para fechar as contas de custeio. O TRT 
da 18ª Região (GO), por exemplo, informou, por meio de nota, que a MP não 
resolverá os problemas enfrentados e que manterá os cortes. "Com esses recursos, o 
Tribunal ganha um fôlego suficiente para se manter, por aproximadamente, mais 15 
dias, garantindo seu funcionamento até meados do mês de outubro deste ano."  
Tendo em vista a delicada situação orçamentária que ainda assola alguns TRTs, o 
CSJT está mobilizado num estudo para a realocação de alguns valores entre 
Tribunais Regionais, a fim de sanar tais disparidades. 
Prioridade no PJe 
No total, os 24 TRTs receberam R$ 353 milhões. Os créditos liberados vêm de 
fontes obtidas pelos próprios tribunais. Os montantes são provenientes de depósitos 
judiciais feitos com convênios bancários, renda arrecadada em concursos públicos e 
reservas de contingência dos TRTs. 
A prioridade, de acordo com o presidente do TST e CSJT, ministro Ives Gandra 
Martins Filho, é utilizar estes recursos na manutenção e funcionamento do Processo 
Judicial Eletrônico que abrange 90% dos processos trabalhistas, bem como no 
pagamento das despesas decorrentes das atividades continuadas. 
Corte profundo e medidas adotadas 
O orçamento da Justiça do Trabalho de 2016 sofreu um grande corte. As reduções 
chegaram a 30% em despesas de custeio e 90% da verba para investimentos.  
Diversas medidas foram adotadas como corte de gastos com terceirizados e 
estagiários e redução no horário de expediente, mas mesmo assim, sem verbas 
suficientes, alguns TRTs afirmaram que iriam paralisar suas atividades a partir de 
agosto. No total, 2.350 terceirizados e 2.650 estagiários já foram dispensados.  
Negociações 
Para solucionar o problema, o presidente do TST e do CSJT, ministro Ives Gandra 
Martins Filho, se reuniu com o presidente interino Michel Temer, representantes do 
Ministério do Planejamento, do Ministério da Fazenda, da Casa Civil e do 
Congresso Nacional. “Com a medida provisória, os tribunais poderão respirar e 
conseguir uma sobrevida, pelo menos, até o fim do ano”, afirma o ministro. 
A Medida Provisória é decorrência direta da decisão, no último dia 6, do Tribunal de 
Contas da União que, em resposta a uma consulta feita pelo Ministério da Fazenda, 
considerou possível a edição de uma medida provisória para abrir créditos 
extraordinários “quando a insuficiência de dotação puder potencialmente acarretar a 



descontinuidade de serviços públicos essenciais”, situação em que se encontra a 
Justiça do Trabalho. 
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Sociedade opina sobre metas da Justiça do Trabalho em 
Santa Catarina 
O Tribunal Regional do Trabalho de Santa Catarina está realizando uma consulta 
pública sobre as metas a serem cumpridas pela Justiça do Trabalho de todo o país 
em 2017. Toda a sociedade está convidada a participar e opinar sobre os objetivos a 
serem perseguidos pelos órgãos trabalhistas em busca do aperfeiçoamento da 
prestação jurisdicional. A consulta ficará disponível no site do TRT-SC até 22 de 
julho. 
Os participantes deverão opinar sobre as dez metas instituídas pelo Plano 
Estratégico da Justiça do Trabalho para o período 2015-2020, constantes no Plano 
Estratégico do Regional catarinense, também construído de forma colaborativa em 
2014. Alguns dos desafios a serem alcançados são a promoção da celeridade e 
produtividade na prestação jurisdicional, a adoção de soluções alternativas de 
conflito, o aperfeiçoamento da gestão de custos, entre outros. 
“A participação efetiva e democrática representa um momento de compartilhamento 
de decisões para o futuro da organização e servirá como subsídio para o alcance dos 
propósitos estratégicos institucionais”, observa o presidente do Regional catarinense, 
desembargador Gracio Petrone. 
A consulta pública está sendo realizada por todos os tribunais do país, independente 
do ramo, em cumprimento à Resolução 221 do Conselho Nacional de Justiça, que 
instituiu princípios de gestão participativa na elaboração das metas nacionais. Os 
resultados serão debatidos no âmbito do Conselho Superior da Justiça do Trabalho 
(CSJT) e no Encontro Nacional do Poder Judiciário, que ocorrerá em novembro, sob 
a coordenação do CNJ. 
 
15/07/2016 

CNJ regulamenta cadastro de peritos segundo regras do 
novo CPC 
A atuação de peritos para auxiliar magistrados quando a prova do processo depender 
de conhecimento técnico ou científico foi regulamentada pelo Conselho Nacional de 
Justiça (CNJ) por meio da Resolução 233/2016, aprovada no Plenário Virtual. A 
demanda surgiu com a vigência do novo Código de Processo Civil (Lei 
13.105/2015) em março deste ano, que passou a prever um cadastro de profissionais 
e órgãos técnicos e científicos para assistir a Justiça de primeiro e segundo graus 
(artigo 156 e seguintes). A resolução, publicada no Diário da Justiça dessa quinta-
feira (14/7), entra em vigor em 90 dias, mas não se aplica às nomeações de perícias 
realizadas antes disso. 
Aprovada sob a relatoria do conselheiro Carlos Levenhagen, a resolução 
regulamenta a criação e manutenção do Cadastro Eletrônico de Peritos e Órgãos 
Técnicos ou Científicos (CPTEC), que deve ser implementado nos tribunais para 



garantir agilidade operacional na seleção e escolha dos peritos e para padronizar e 
otimizar o controle de informações sobre a contratação de profissionais e de órgãos 
prestadores de serviços. O CPTEC permitirá o gerenciamento e a escolha de 
interessados, que formarão lista de profissionais e de órgãos aptos à prestação de 
serviços, dividida por área de especialidade e por comarca de atuação. 
Caberá a cada tribunal validar o cadastramento e a documentação apresentada pelos 
interessados, e é vedada a nomeação de profissional ou de órgão que não esteja 
regularmente cadastrado. Nas localidades onde não houver inscrito no cadastro 
disponibilizado pelo tribunal, a nomeação do perito será de livre escolha pelo juiz e 
deverá recair sobre profissional ou órgão técnico ou científico comprovadamente 
detentor do conhecimento necessário à realização da perícia (artigo 156, parágrafo 5 
do CPC). 
A permanência do profissional ou do órgão no CPTEC fica condicionada à ausência 
de impedimentos ou de restrições ao exercício profissional. As entidades, conselhos 
ou órgãos de fiscalização profissional deverão informar periodicamente aos tribunais 
sobre suspensões e outras situações que sejam impeditivas ao exercício da atividade 
profissional. A resolução ainda lista nove deveres dos profissionais cadastrados no 
CPTEC, como observação de sigilo e apresentação de laudos no prazo legal. 
Contribuição – O CNJ iniciou as discussões sobre as regulamentações exigidas pelo 
novo CPC em dezembro de 2015, com a criação de um grupo de trabalho formado 
pelos conselheiros Gustavo Alkmim (presidente), Arnaldo Hossepian, Carlos 
Levenhagen, Carlos Dias, Fernando Mattos e Luiz Allemand. Também colaboraram 
os conselheiros Norberto Campelo e Daldice Santanca e os juízes auxiliares do CNJ 
Bráulio Gusmão e Marcia Milanez. 
O grupo concluiu que os seguintes temas demandavam normatização pelo CNJ: 
comunicação processual, leilão eletrônico, atividade dos peritos, honorários periciais 
e demandas repetitivas. O tema atualização financeira chegou a ser discutido, mas o 
cenário heterogêneo encontrado em diferentes tribunais acabou adiando eventual 
resolução sobre o tema. 
Como forma de qualificar e ampliar o debate com os atores do sistema de Justiça, o 
CNJ iniciou consulta pública sobre os temas do novo CPC entre março e abril de 
2016, resultando em 413 manifestações e sugestões. Em maio, audiência pública 
sobre o alcance das modificações trazidas pelo novo Código do Processo Civil teve 
a contribuição de 48 participantes, entre peritos, juízes, advogados, professores, 
consultores, defensores públicos e representantes de classe. Todas as sugestões 
foram consideradas pelo Grupo de Trabalho antes de redigirem as versões finais das 
minutas votadas em plenário. 
 
15/07/2016 

Tribunal amplia apadrinhamento para todo o estado de 
PE 
O apadrinhamento de meninas e meninos que vivem em instituições de acolhimento 
representa hoje uma iniciativa de sucesso em cinco comarcas do Tribunal de Justiça 
de Pernambuco (TJPE). Com base no êxito das ações, a Coordenadoria da Infância e 
Juventude do Estado (CIJ), através da Comissão Estadual Judiciária de Adoção 
(Ceja/PE), lança o Programa de Apadrinhamento Pernambuco que Acolhe, primeira 
ação de apadrinhamento que abrange todo o estado. 
O programa Pernambuco que Acolhe irá funcionar nas comarcas do estado que não 
contam com uma ação de apadrinhamento específica para crianças e adolescentes 



acolhidos em instituições. A ação prevê três modalidades de apadrinhamento: o 
afetivo, o provedor e o profissional. O afetivo busca criar vínculos além da 
instituição, com o compromisso de acompanhar o desenvolvimento do afilhado por 
meio de visitas, passeios nos fins de semana ou comemorações especiais. O 
provedor é destinado a custear a qualificação pessoal e profissional dos acolhidos, 
com escolas, cursos profissionalizantes e práticas de esportes, e pode também ser 
direcionado a patrocinar melhorias nas condições das instituições. Já o profissional 
vai atender necessidades institucionais de crianças e adolescentes, por meio da 
promoção de cursos ou serviços pelo padrinho de acordo com a sua área de trabalho. 
Poderá ser escolhida mais de uma modalidade de apadrinhamento. 
"Nos abrigos, as crianças ficam limitadas apenas à realidade da instituição, não 
tendo consciência da vida real e social. Na maioria das vezes, não sabem o que é 
família, ou a lembrança que conservam, e que mais se aproxima do conceito de 
família, é uma história de abandono e sofrimento. Ao completaram a maioridade, 
ficam sem perspectivas de um futuro melhor. Dentro desse contexto, o vínculo do 
apadrinhamento poderá proporcionar a essas crianças e adolescentes a oportunidade 
de quebrarem o ciclo da exclusão e da invisibilidade social e possibilitar a 
construção de uma base mais sólida de cidadania", observou a psicóloga da Ceja/PE 
Maria Figueiredo. 
"Em razão do número reduzido de técnicos e cuidadores e da falta de estrutura física 
em boa parte das casas de acolhida, em Pernambuco, muitos profissionais que atuam 
nesses locais acabam dando prioridade às tarefas de manutenção da própria 
instituição e, com isso, não conseguem priorizar o ambiente afetivo da criança, sua 
dimensão psíquica, nem atentar para suas potencialidades", avaliou a juíza Hélia 
Viegas, supervisora do programa. 
Cadastro – Para se cadastrar, o padrinho ou madrinha deverá preencher a ficha de 
inscrição online, disponível no site do TJPE, informando seus dados pessoais ou 
empresariais, sua localidade e o tipo de apadrinhamento desejado. Após o 
preenchimento, a Ceja/PE entrará em contato informando o local (comarca), a data e 
o horário em que ele deverá se apresentar com o restante da documentação 
necessária para a realização da entrevista. 
No caso dos apadrinhamentos afetivo e profissional, será feito um estudo 
psicossocial e pedagógico com os requerentes pela equipe interprofissional da 
Ceja/PE ou do Juízo referente ao processo da criança ou adolescente a ser 
apadrinhado. Caso seja necessário, essa equipe poderá, ainda, solicitar 
documentação complementar e/ou agendar estudo psicossocial e pedagógico na 
residência dos padrinhos afetivos. 
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Congresso Internacional de Ciências do Trabalho, Meio 
Ambiente, Direito e Saúde está com inscrições abertas 
Estão abertas as inscrições para a 4ª edição do Congresso Internacional de Ciências 
do Trabalho, Meio Ambiente, Direito e Saúde. O evento, que conta com o apoio do 
Ministério Público do Trabalho (MPT), ocorre de 22 a 26 de agosto, em São Paulo, e 



visa discutir acidentes, adoecimentos e sofrimentos do mundo laboral. Para 
participar, basta acessar o site da Fundação Jorge Duprat Figueiredo de Segurança e 
Medicina do Trabalho (Fundacentro). 
O congresso reúne participantes de múltiplas inserções profissionais e sociais para 
discutir temas do mundo do trabalho e os impactos sobre a saúde e o meio ambiente. 
Associação Brasileira de Advogados Trabalhistas (Abrat), Asociación 
Latinoamericana de Abogados Laboralistas (ALAL), Departamento de Direito do 
Trabalho e da Seguridade Social da Faculdade de Direito da Universidade de São 
Paulo (USP), Fundacentro e MPT foram os responsáveis pela organização do 
evento. 
Entre os assuntos que serão abordados ao longo do encontro estão as ameaças à 
seguridade social, a desconstrução dos direitos do trabalho e saúde na América 
Latina e a questão dos direitos trabalhistas em tempos de crise econômica. 
Precarização das relações, migrações, catástrofes ambientais e invisibilidade do 
mundo do trabalho na mídia também serão discutidos. 
A programação completa pode ser consultada neste link. Mais informações podem 
ser obtidas no site da Fundacentro. 
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Turma reconhece estabilidade provisória de menor 
aprendiz que sofreu acidente e condena empregadora 
por danos morais e materiais  
Um menor aprendiz que sofreu um acidente dentro da empresa do ramo de ferro e 
aço onde trabalhava conseguiu o reconhecimento da estabilidade provisória 
decorrente de acidente do trabalho e o direito a indenização por danos morais e 
materiais. A decisão é da 4ª Turma do TRT de Minas, tendo como relator o 
desembargador Paulo Chaves Corrêa Filho, que deu provimento ao recurso para 
modificar a sentença que havia indeferido as pretensões. 
O menor de 17 anos sofreu o acidente durante a movimentação de uma carga pela 
ponte rolante que estava sendo operada por outro empregado da empresa. A carga 
prendeu o pé esquerdo do aprendiz, que fraturou um dedo. 
Ao apreciar o caso, a juíza de 1º Grau presumiu verdadeira a versão da defesa de que 
o jovem teria sido o único culpado pelo ocorrido, uma vez que não operava a 
máquina e estaria aguardando para iniciar a sua jornada. Tudo porque ele não 
compareceu à audiência de instrução, atraindo a aplicação da chamada confissão 
ficta. A julgadora absolveu a ré, por entender que ela não agiu de forma ilícita, nem 
teve qualquer culpa. 
Entretanto, ao analisar o recurso do reclamante, o relator chegou à conclusão 
diversa. Ele se baseou em autos lavrados pelo Ministério do Trabalho e Emprego 
que denunciavam várias irregularidades praticadas pela ré. Para o relator, cabia à 
empresa, diante desse contexto, e não ao reclamante, comprovar que o menor 
aprendiz não estava trabalhando no momento em que ocorreu o acidente. 
Um dos autos de infração chamou mais a atenção do relator. Nele constava que a 
empresa mantinha o reclamante, menor aprendiz de 17 anos, trabalhando em 



atividade que, contrariamente ao disposto no artigo 3º do Decreto 6.481/2008, 
oferecia risco à sua integridade física, tanto que sofreu acidente. 
"É inegável a omissão culposa da ré, pois patente que o reclamante sofreu acidente 
dentro das dependências da reclamada, local de risco, em que ele, menor, não 
poderia se encontrar", destacou o julgador considerando as circunstâncias em que 
ocorreu o acidente. Ainda conforme ponderou, a reclamada não negou o acidente em 
suas dependências, tampouco comprovou ter tomado as providências necessárias 
para evitar que o autor estivesse no local a ele vedado ou tivesse se cercado das 
providências necessárias à segurança do local de trabalho. O relator apontou que a 
empresa não tinha sequer técnico de segurança, cuja presença no local poderia ter 
evitado o acidente. 
A decisão lembrou que o artigo 157 da CLT determina que a empregadora deve 
cumprir e fazer cumprir as normas de segurança e medicina do trabalho e, ainda, 
instruir os empregados quanto às precauções a tomar no sentido de evitar acidentes 
do trabalho ou doenças ocupacionais. Medidas estas que, segundo pontuou, não 
foram adotadas no caso, de maneira a afastar a presunção formada pela vasta prova 
documental existente no processo. "Não há como considerar que a reclamada tenha 
cumprido o dever de reduzir os riscos inerentes ao trabalho, por meio de normas de 
saúde, higiene e segurança (art. 7º, XXII, da CF) ", apontou também, acrescentando 
que o fato de se tratar de menor aprendiz exigia atenção redobrada por parte da 
empresa. 
Por todos esses motivos, a Turma de julgadores garantiu ao reclamante a 
estabilidade provisória de 12 meses prevista no artigo 118 da CLT 8.213/91. A 
empresa foi condenada a pagar a ele indenização substitutiva dos salários, aviso 
prévio, 13ºs salários, férias com 1/3 e FGTS com 40%. Com respaldo na legislação 
que regula a matéria, também foi dado provimento ao recurso para determinar o 
pagamento de indenização no valor de R$4.500,00 por danos morais e R$1.500,00 
por danos materiais. É que o reclamante apresentou recibos de consulta médica e 
alegou que fará cirurgia, sendo que a ré não impugnou de forma específica os 
valores relativos às indenizações. 
A ementa do voto resumiu o entendimento adotado pelos julgadores: "É dever do 
empregador cumprir com exação as normas de segurança e medicina do trabalho, 
máxime quando se trata de menor aprendiz, com o qual deve-se manter redobrada 
atenção, face à limitação que lhe é peculiar, em razão do verdor da idade. Em caso 
de acidente de trabalho, responde o empregador pela reparação dos danos em virtude 
da incúria e falta de cumprimento às normas de segurança". 
 
18/07/2016 

Encerramento de obra não dispensa construtora de 
indenizar pedreiro por estabilidade acidentária O artigo 118 
da Lei nº 8.213/91 assegura ao empregado que sofreu acidente de trabalho 
estabilidade no emprego, por doze meses, após o término do auxílio doença. Com 
base nesse dispositivo, um pedreiro procurou a Justiça do Trabalho pedindo o 
reconhecimento da estabilidade, uma vez que foi dispensado cerca de um mês 
depois que retornou ao trabalho, ao fim do auxílio-doença acidentário. Ao se 
defender, a construtora reclamada sustentou que encerrou a obra na cidade de 
Governador Valadares, onde o autor trabalhava, tendo ele recusado a oferta de 
continuar trabalhando em Juiz de Fora ou em Paracatu, cidades onde possuía obras 



em andamento à época. A tese apresentada foi a de que o empregado renunciou à 
estabilidade. 
O caso foi examinado pelo juiz Lenício Lemos Pimentel, na 2ª Vara do Trabalho de 
Governador Valadares. E ele deu razão ao trabalhador. Na sentença, o magistrado 
lembrou que o artigo 469 da CLT veda a transferência do empregado para outra 
localidade sem a prévia concordância dele. O magistrado considerou que a 
continuidade do trabalho tanto em Juiz de Fora quanto Paracatu implicaria alteração 
de domicílio, entendendo que o reclamante não estava obrigado a aceitar a oferta da 
empregadora. Nesse caso, segundo apontou, haveria alteração lesiva do contrato de 
trabalho. 
De acordo com o magistrado, a ré não provou que o contrato de trabalho previa a 
possibilidade de mudança de local de prestação de serviço. Ele chamou a atenção 
para o fato de não se tratar o caso de extinção de empresa, sendo o elemento 
ensejador da garantia provisória de emprego condição personalíssima, decorrente de 
acidente de trabalho. 
"Não há ensejo à aplicação do entendimento consolidado através da Súmula nº 339, 
inciso II, do Colendo Tribunal Superior do Trabalho, pois a estabilidade nela 
prevista diz respeito ao desempenho de atividade funcional inerente ao empregador, 
no caso, a CIPA, assim como, no caso do dirigente sindical, a situação é relacionada 
à categoria profissional, que perde seu fato gerador com a extinção do 
elemento/empresa relacionado à categoria econômica", registrou, explicando que a 
estabilidade provisória concedida ao acidentado é diferente da prevista para o 
cipeiro e para o dirigente sindical. 
A recusa do reclamante em relação à transferência ofertada foi reconhecida como 
negativa de alteração de local da prestação de serviço. "Em caso contrário, estaria (o 
reclamante) sendo duplamente penalizado: em um primeiro momento por ser vítima 
de acidente do trabalho e, posteriormente, em ser compelido, em contrariedade ao 
contrato de trabalho que firmou por ocasião de sua admissão, a alterar seu local de 
residência e de prestação de trabalho, com consequente mudança de natureza social 
e psicológica", ponderou o juiz na sentença. 
Por tudo isso, ele reconheceu a estabilidade pretendida pelo trabalhador, de 12 
meses, a partir de 18/09/2012 (data do término do auxílio acidentário), até 
18/09/2013. A construtora foi condenada a indenizar o reclamante quanto ao período 
faltante para a integralização da estabilidade, ou seja, a pagar a indenização 
substitutiva dos salários mensais, devidos entre 21/10/2012 (dia seguinte à rescisão 
contratual) a 18/09/2013. A decisão foi confirmada pelo TRT de Minas. 
 
 

 
 
15/07/2016 

Trabalhadora do Walmart que atuava dentro de cofre em 
condições inadequadas deve ser indenizada 
Uma trabalhadora da rede de supermercados Walmart deve receber indenização por 
danos morais no valor de R$ 10 mil, por trabalhar em condições penosas durante 
parte do período em que manteve contrato de trabalho com a multinacional. A 
determinação é da 4ª Turma do Tribunal Regional do Trabalho do Rio Grande do 
Sul (TRT-RS), que confirmou sentença do juiz Frederico Russomano, da 3ª Vara do 



Trabalho de Pelotas. Os desembargadores, entretanto, aumentaram o valor da 
indenização, arbitrado na primeira instância em  R$ 5 mil. Cabe recurso ao Tribunal 
Superior do Trabalho (TST). 
Conforme alegou a empregada, sua atuação ocorria dentro do cofre do 
hipermercado, uma sala totalmente fechada, sem janelas, cujo ar condicionado 
raramente funcionava. Além disso, segundo relatou, a abertura da porta precisava ser 
solicitada a um segurança, que por sua vez pedia a um gerente ou chefe de 
departamento para que liberasse a saída da reclamante e de outra colega que também 
trabalhava no local. Esse processo podia demorar de 15 minutos a 1 hora, sendo que 
a reclamante afirmou que em muitos dias perdia o horário de almoço por causa da 
demora. Ainda, segundo as alegações, ninguém mais tinha acesso ao cofre, que era 
limpo e recebia medidas de manutenção, como pintura das paredes, realizadas pelas 
próprias empregadas, que não recebiam diferenças salariais por exercerem essas 
atividades. 
Diante desse contexto, o juiz de Pelotas considerou procedentes as alegações e 
determinou o pagamento da indenização, baseado no depoimento de outras duas 
testemunhas que confirmaram as condições de trabalho da reclamante. O Walmart, 
no entanto, recorreu ao TRT-RS na tentativa de modificar o julgado, mas o relator 
do recurso, juiz convocado  Joe Ernando Deszuta, optou por manter o decidido em 
primeira instância. Os demais integrantes da Turma Julgadora acompanharam o 
relator quanto à concessão da indenização, mas a decisão sobre o aumento do valor 
ocorreu por maioria de votos. 
 
 

 
 
15/07/2016 

Supermercado é condenado a indenizar ex-funcionária 
por assédio moral 
  Imprimir Supermercado é condenado a indenizar ex-funcionária por assédio moral 
Uma ex-funcionária do Supermercado Gonçalves que era constantemente vigiada 
por câmeras de monitoramento por uma fiscal ganhou na Justiça do Trabalho o 
direito de receber R$ 10 mil de indenização por dano moral. A decisão é da 2ª 
Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 14ª Região (RO/AC), que reformou no 
último dia 30 decisão da 7ª Vara do Trabalho de Porto Velho que havia julgamento 
improcedente o pedido de R$ 150 mil. 
A autora E.C.Q.C conta nos autos que exerceu a função de empacotadora entre 2011 
e 2015, tendo sido alvo de assédio moral, conhecido também por prática de Stalking, 
por parte de uma das funcionárias que trabalhava no setor de monitoramento. Relata 
que a assediadora possuía fotos suas em seu celular, bem ainda direcionava, 
diariamente, à reclamante as câmeras do sistema de monitoramento a fim de flagrá-
la realizando algum ato ilícito, causando-lhe constrangimento e sofrimento. Além 
disso, havia gravações das conversas de áudio em um tablet de propriedade da 
própria assediadora que era deixado na sala para gravar a vítima. 
De acordo com uma das testemunhas ouvidas no processo, o intuito da perseguidora 
era acusar a autora, indicando que detinha provas contra ela, contudo, sem 
especificar qualquer ato desabonador praticado pela empacotadora. 



Em sua defesa, a empresa Gonçalves Indústria e Comércio de Alimentos LTDA 
alegou que após tomar conhecimento dos fatos, advertiu a funcionária e a retirou do 
monitoramento de circuito interno, inclusive trocando as senhas. Entre a 
comunicação ao gerente e o afastamento da funcionária do monitoramento, decorreu 
um prazo de 10 dias, situação que o juízo de 1º grau julgou razoável, não 
reconhecendo o alegado assédio moral, ao fundamento de que não visualizou um 
ambiente de trabalho hostil e que os atos de perseguição foram desencadeados por 
razões pessoais da funcionária e devidamente repreendida pelo reclamado. 
No entanto, o Desembargador-relator Carlos Augusto Gomes Lôbo, com base nos 
depoimentos das testemunhas e do preposto da empresa, verificou que somente 20 
dias da comunicação dos fatos ao responsável é que a protagonista do assédio foi 
afastada, fato que não considerou razoável. "Não vislumbro que a atuação 
empresarial tenha sido adequada, de modo a reprimir condutas vexatórias ou 
abusivas no ambiente de trabalho", reputou o desembargador ao ressaltar que não 
houve nenhum procedimento de apuração sobre os fatos, conforme confirmado pelo 
representante da empresa. 
"Nesse compasso, pelo quadrante fático/probatório traçado, reputo estar evidenciado 
o tratamento inadequado dispensado à obreira (reclamante), sem a devida atuação 
por parte do empregador, dentro de seu poder diretivo, sendo patente o abalo 
psicológico sofrido pela trabalhadora que viu conspurcada a sua dignidade humana e 
os direitos da personalidade", entendeu Carlos Lôbo. 
Em seu voto, o relator negou provimento ao recurso ordinário quanto ao pagamento 
de dano material com contratação de advogado, em consonância com a 
jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho.  (A decisão é passível de recurso) 
 


